Mensagem no 60/2016                        
              Três Passos, 23 de junho de 2016.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 047, de 23 de junho de 2016, que visa alterar a Lei Municipal nº 4.291, de 22 de outubro de 2009.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. Presidente

JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 047, DE 23 DE JUNHO DE 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei Municipal nº 4.291, de 22 de outubro de 2009, a qual autorizou o Município de Três Passos a receber, em doação, parte de lotes urbanos de propriedade de Roque Schirmann Staffen.
A referida alteração se justifica em razão de que, quando da urbanização (junho de  2010) do Lote Urbano em questão, houve uma incorporação, esta cedida pelo Sr. Roque Schirmann Staffen, de área pelas vias públicas limítrofes (Avenida José de Alencar e Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni), a fim de atender  o traçado (projeto) proposto.
Ocorre, todavia, que ao ser implantada a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, houve uma redução no leito proposto devido as edificações existentes, gerando com isto uma anexação de parte da fração anteriormente incorporada a via pública citada anteriormente. 

Desta forma, faz-se necessária proceder na retificação da lei em questão, visando, sobretudo, corrigir a metragem  a maior recebida em doação pelo Município.

Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei, solicitando a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.



Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI N° 47, DE 23 DE JUNHO DE 2016.
Altera a Lei Municipal 4.291, de 22 de outubro de 2009.
Art. 1º - O inciso I, do art. 1º  da Lei Municipal nº 4.291, de 22 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
I- LOTE URBANO Nº 14-F (Fração absorvida pelo traçado da Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni), com área superficial de 38,29 m2, sem benfeitorias, situado no Distrito Administrativo da Sede, neste Município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 2,00 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida José de Alencar, por uma linha de 0,24 metros; ao NOROESTE, com o Lote Urbano nº 14-E, por uma linha de 38,20 metros e, ao SUDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 37,50 metros.
(...)
Art. 2º A área  abaixo descrita retorna ao patrimônio do donatário:
LOTE URBANO Nº 14-E, com área superficial de 89,02 m2, sem benfeitorias, situado na esquina da Avenida José de Alencar com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, na Quadra 120-D, cujo quarteirão é formado pela Avenida José de Alencar com as Ruas Randolfo Narcisio Tomazzoni, Imigrantes e Petrônio Portela, nesta Cidade, com as seguintes confrontações: ao NORDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 1,39 metros; ao SUDOESTE, com a Avenida José de Alencar, por uma linha de frente de 3,40 metros; ao NOROESTE, com o Lote Urbano nº 14-A, por uma linha de 35,66 metros e, ao SUDESTE, com a Rua Randolfo Narcisio Tomazzoni, por uma linha de 38,20 metros.  

Art. 3º- As demais disposições permanecem inalteradas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 23 dias do mês de junho de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
